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I. R E L A T Ó R I O 

1. HISTÓRICO: 

O diretor da Faculdade de Ciências Econômicas e Admi-
nistrativas de Franca submete a este Conselho a indicação de Paulo 
César Garcia para, na categoria docente de Professor I, lecionar 
"Política e Programação Econômica", disciplina obrigatória no cur-
so de Ciências Econômicas. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Em 1973, o indicado graduou-se em Ciências Econômi-
cas pela escola proponente e, em 1974, concluiu a licenciatura em 
Matemática pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, de Itu-
verava. Exerce atividade de escriturário no Banco do Brasil, agên-
cia de Franca e é professor de "Contabilidade Bancaria" no Colé-
gio Comercial Pestalozzi. 

Pelo exame do currículo, verifica-se que o candidato 
não satisfaz a qualquer das exigências contidas nas alíneas "a" 
usque "e" do artigo 4º da Del. 8/76 deste Conselho. 

II. CONCLUSÃO 

Contrário à contratação de Paulo César Garcia para, 
como Professor I, lecionar a disciplina "Política e Programação 
Econômica", na Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas 
de Franca. 

São Paulo, 23 de novembro de 1977 

Conselheiro José Antônio Trevisan - Relator. 
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III-DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 
parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Celso Volpe, xxxxx xxxxxxx xxxxx xxxxxxxx xxxxxxx xxxx 

xxxxxxx, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Mar-

tins, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 3 0 / 1 1 / 7 7 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 
do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de dezembro de 1.977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


